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EDITAL ELETRÔNICO  

Pregão Eletrônico Nº 028/2021 

Processo Administrativo nº 311/2021 

 

Data: 04/10/2021. 
Horário de Brasília: 08h30min. 
Endereço Eletrônico: www.licitanet.com.br 
Modo de Disputa: Aberto. 

 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, através do Pregoeiro designado pelo Portaria n°. 
17.830/2021, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima 
indicado; com obediência ao disposto na Lei n°. 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei n°. 
8.666/93 e demais Legislações complementares; Lei Complementar n°. 123/2006; Decreto Federal 
nº 10.024/2019, e Decreto Municipal 4.601/2021; que se encontra aberta a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 028/2021, tipo MENOR PREÇO, 
para cada lote ofertado, devendo as propostas serem entregues na data, horário e endereço 
eletrônico indicado para abertura da Sessão Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema 
Eletrônico LICITANET, nos seguintes termos: 

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
pessoa jurídica especializada no gerenciamento e operacionalização de Leitos de Terapia Intensiva 
Adulto, tipo II, a serem implantados no Município de Barra do Garças-MT, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

1.2. A licitação será realizada em único lote. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria 
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Função Programática: 
Bloco: MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Ação: Manutenção e encargos do Hospital 
Fonte de recurso: 102 
Conta: 116.219-5 
Banco: Banco do Brasil 

http://www.licitanet.com.br/
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Função Programática: 
Bloco: MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Ação: Manutenção e encargos do Hospital 
Fonte de recurso: 142 
Conta: 146.133-8 
Banco: Banco do Brasil 
 
Função Programática: 
Bloco: MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Ação: Manutenção e encargos do Hospital 
Fonte de recurso: 146 
Conta: 106.677-3 

DO CREDENCIAMENTO 

3.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da Sessão Pública via internet;  

3.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao Licitanet, por meio do 
site www.licitanet.com.br.  

3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Barra do 
Garças-MT ou a Licitanet, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.  

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante:  

a) presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma 
eletrônica;  

b) obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiros seus lances e propostas;  

c) dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus 
decorrente da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema 
eletrônico ou de sua desconexão.  

3.5. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o sistema 
poderão ser obtidas através da do site www.licitanet.com.br.  

3.6. Nos casos de Microempresas e EPP’s que queiram receber os benefícios da LC 
123/06, deverão declarar sua condição no sistema.  

3.6.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, caracterizará o 
crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e das sanções previstas neste Edital.  

3.7. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante que tenha 
algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado inidôneo para 
licitar e contratar com a Administração Pública.  
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3.8. A simples apresentação da proposta por parte do licitante corresponde à sua indicação de que 
inexistem fatos que impedem de participar da presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do 
disposto no art. 97 da Lei n. 8.666/93.   

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e que estejam prévia e devidamente credenciados no sistema eletrônico de 
“Licitações”, site www.licitanet.com.br do Licitanet. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seus anexos 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.2.8 instituições sem fins lucrativos.  

4.2.9 sociedades cooperativas. 

4.2.10. Pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.2.10.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 
ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 
(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, 
inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.3. Como condição de participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
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4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.1.1. Além do preenchimento sistêmico da proposta, a empresa deverá apresentar sua proposta de 
preços preenchida em documento específico a ser anexada no sistema, conforme modelo constante 
do Anexo II.  

5.1.2. Esta proposta deverá ser em papel timbrado da empresa, com a descrição detalhada do 
objeto, assinatura do responsável legal da empresa. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do lote. 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES.  

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
10,00 (dez reais).   

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço unitário da diária/leito, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos serviços: 



 

 

Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul – Telefone (66) 3402-2000 

 CEP 78.600-907 – Barra do Garças-MT 
CNPJ/MF 03.439.2397 

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

7.25.1.1 prestados por empresas brasileiras;  

7.25.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.25.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou lances empatados. 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

7.27.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao preço máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.1.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado no Termo de Referência, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.2.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
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aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se a planilha de 
custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.5.2.1. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.5.2.2. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na planilha de 
custos com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários 
das categorias envolvidas na contratação; 

8.5.2.3. A planilha de custos ou outros documentos solicitado pelo Pregoeiro para verificação da 
exequibilidade das propostas deverão ser encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 
outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. O Pregoeiro, previamente ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, verificará eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral do Estado de Mato Grosso(www.controladoria.mt.gov.br); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio da documentação anexada ao sistema em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.9.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
9.9.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão 
correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União; e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida pela Agência Fazendária da 
Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 
Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede do licitante. 
 

9.9.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos do 
art. 27, alínea “a” da Lei n.º 8036/90). “A prova de inexistência de débito perante a CEF será 
fornecida por Certidão através de Sistema Eletrônico, ficando a sua aceitação condicionada à 
verificação pela rede de comunicação Internet, em endereço específico, ou junto à CEF”; 
 

9.9.5- Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), conforme disposição contida no art. 29, V, da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos; 

9.9.6. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.9.8. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, a ser 
comprovado através de Alvará de Funcionamento. 
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9.9.10. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
devidamente registrado no respectivo órgão comercial ou civil conforme determina 
a Resolução de Consulta n° 10/2018 do TCE/MT. 
 

I – Para as empresas: MEI, enquadradas como “Empreendedor Individual” que não estão 
obrigadas a manter a escrituração contábil, essas deverão apresentar: Declaração Anual do 
Simples Nacional para o Microempreendedor Individual (DASN - SIMEI). 
 

II – Para as empresas: ME’s e EPP’s optantes pelo simples nacional, beneficiadas com 
o instituto da contabilidade simplificada, será aceito em substituição ao balanço patrimonial a 
Declaração de IRPF (Imposto de Renda de Pessoa Jurídica) ou a DEFIS (Declaração de 
Informações Socioeconômicas e Fiscais); 

 

III – Prova de possuir patrimônio líquido mínimo de 5% (por cento) do valor a ser 
contratado, conforme dispõe o Art. 31, § 2º e 3º da Lei nº 8.666/ 93, através do Balanço 
patrimonial; 

 

IV – Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo (s) distribuidor (es) 
judicial (ais) da sede da pessoa jurídica, expedida dentro do prazo de 90 (noventa) dias até 
a data fixada para abertura da Sessão; 

 

V – As empresas MEI, enquadradas como “Micro Empreendedor Individual” não estão 
obrigadas a apresentar os documentos dos subitens III. 
 

VI – Os documentos que não apresentarem data de validade, serão considerados 
válidos aqueles emitidos dentro do prazo de 90 (noventa) dias até a data fixada 
para abertura da Sessão; 
 

9.11. Qualificação Técnica 

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade;  

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação 
de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente 
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9.11.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço e telefone de contato atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços. 

9.11.4. Indicação do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica (médicos, 
enfermeiros e fisioterapeutas) que se responsabilizará pelos trabalhos, observada a relação de 
profissionais necessários e respectivas qualificações prevista no item 6.2 do Termo de Referência. 

9.11.4.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio 
de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato 
escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, 
caso o licitante se sagre vencedor desta licitação, devendo ser apresentados os documentos que 
comprovem tais vínculos para fins de habilitação. 

9.11.5. Atestado de Visita Técnica 

9.11.5.1. Apresentar atestado de Vistoria assinado pelo servidor responsável 

a) A licitante que queira realizar a vistoria (previamente ao pregão) deverá agendar com 
antecedência mínima de 24 (vinte quatro) horas da data marcada para abertura do pregão 
eletrônico, no horário de 8h às 17h, através do telefone (66) 99228-0178/ 3401-2363 com a 
servidora Alverina. 

9.11.5.2. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 
conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total 
responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 9.12. Juntamente com os documentos acima, deverão ser apresentadas as seguintes declarações: 

9.12.1. de que cumpre os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

9.12.2. de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

9.12.3 de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2         ( 
duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
a execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do 
Licitanet, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes no 
Termo de Referência e Minuta Contratual. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO  

15.1. Será admitida a subcontratação conforme regras constantes no Termo de Referência. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é aquele previsto no Termo de Referência do Edital.  

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para  identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 
III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços. 
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17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. As sanções previstas no subitem acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
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21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no cadastro de 
fornecedores pelo prazo de até cinco anos; 

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
pregao@barradogarcas.mt.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua carajás, 
nº 522, Centro, endereçada ao Setor de Licitação do Município de Barra do Garças-MT, CEP 78600-
907. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
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23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br, e 
também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Rua carajás, nº 522, Centro, do Município de Barra 
do  

garças-MT, Setor de Licitação, nos dias úteis, no horário das 07h às 11h e das 13h às 17h (Horario 
de Brasília – DF), mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II: PROPOSTA DE PREÇO; 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO. 

Barra do Garças-MT, 17 de setembro de 2021. 

___________________________________ 

Adilson Tavares Lopes 

Sec. Municipal de Saúde 

 

Marcos da Silva  

Pregoeiro - Substituto 

http://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
   
1.1. Selecionar a proposta mais vantajosa para contratação de pessoa jurídica especializada 
na prestação de serviços de gerenciamento e operacionalização de Leitos de Terapia 
Intensiva Adulto, adstritos a Secretaria Municipal de Saúde/Prefeitura de Barra do Garças-
MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
LOTE ITEM OBJETO/DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID 

MEDIDA 
QT. 

LEITOS 
QT. 

DIÁRIAS 
(12 

MESES) 
 

VALOR 
DIÁRIA/ 

LEITO 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL 

01 

01 Gerenciamento e operacionalização de Leitos 
de Terapia Intensiva Adulto Covid 
Serviço de gerenciamento técnico, 
administrativo, fornecimento de recursos 
humanos, materiais, medicamentos e insumos 
farmacêuticos, alimentação do sistema de 
informação e insumos para o funcionamento 
de 09 (nove) leitos em Unidade de Terapia 
Intensiva (UTI) tipo ADULTO 24 horas por dia, 
todos os dias da semana (inclusos sábados, 
domingos e feriados) por leito, deverá atender 
a legislação dos requisitos para o 
funcionamento da UTI previstos no RDC7 de 
24.02.2010 dá outras providências 
 

 
Diária/Leito 

09 3.285 R$2.771,17 R$9.103.293,45 

02 Gerenciamento e operacionalização de Leitos 
de Terapia Intensiva, Serviço de 
gerenciamento técnico, administrativo, 
fornecimento de recursos humanos, materiais, 
medicamentos e insumos farmacêuticos, 
alimentação do sistema de informação e 
insumos para o funcionamento de 10 (dez) 
leitos em Unidade de Terapia Intensiva (UTI) 
tipo ADULTO 24 horas por dia, todos os dias 
da semana (inclusos sábados, domingos e 
feriados) por leito, deverá atender a legislação 
dos requisitos para o funcionamento da UTI 
previstos no RDC7 de 24.02.2010 dá outras 
providências 
 

 
Diária/Leito 

10 3.650 R$2.660,70 R$9.711.555,00 

 PREÇO TOTAL ESTIMADO POR 12 MESES (1 ANO): R$ 18.814.848,45 (dezoito milhões oitocentos e 
quatorze mil oitocentos e quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos). 

 
1.2. O critério de adjudicação/julgamento será o de menor preço unitário (diária/leito). 
1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço 
global, em razão de a liquidação de despesas não envolver, necessariamente, a medição 
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unitária dos quantitativos de cada serviço em planilha orçamentária, nos termos do art. 6º, 
inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.666/1993. 
1.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse 
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 
1993. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. No dia 26 de fevereiro de 2.020 foi confirmado o primeiro caso de COVID-19 no Brasil, 
ao passo que o Mato Grosso apresentou seu primeiro caso no dia 19 de março de 2020, 
após o Laboratório Central do Estado (Lacen-MT) testar nova análise de um dos casos 
localizados em Cuiabá. A título de informação, nesta data, o Brasil já apresentava 428 casos 
e com curva crescente de propagação da infecção. (Fonte: https://covid.saude.gov.br/). 
2.2. O cenário atual no Mato Grosso é o registro de 438.719 casos confirmados da Covid-
19, sendo registrados 11.635 óbitos em decorrência do coronavírus no Estado. Entre casos 
confirmados, suspeitos e descartados para a Covid-19, há 441 internações em UTIs públicas 
e 376 em enfermarias públicas. Isto é, a taxa de ocupação está em 79,17% para UTIs adulto 
e em 42% para enfermarias adulto. (Fonte:https://www.saude.mt.gov.br/noticia/7761, 
referente a dados de 19/028/2021.) 
2.3. O Município de Barra do Garças conta hoje com um Hospital Municipal Milton Pessoa 
Morbeck que possui 89 (oitenta e nove) leitos de enfermaria, 9 (nove) leitos de UTI exclusiva 
para pacientes acometidos de COVID-19, 10 (dez) leitos de UTI Geral e 03 salas cirúrgicas 
para realização de procedimentos e atendimentos ambulatoriais. 
2.4. A UTI destaca-se na questão da Monitorização Hemodinâmica Invasiva e Não Invasiva 
e, na presença de profissionais de qualificação diferenciada e alta performance disponíveis 
e em exclusividade para este fim, não apenas para os pacientes acometidos pela Covid-19, 
mas aos pacientes de outras doenças cujo tratamento necessite de oferta do SAV – Suporte 
Avançado de Vida, ao paciente agudamente enfermo que tenha chances de sobreviver. 
2.5. A terceirização dos leitos de UTI será um grande avanço na oferta de serviços de saúde 
pelo Município, a fim de garantir o acesso pleno a um direito fundamental, o direito à vida 
e à saúde. 
2.6. Assim, a habilitação de novos leitos de UTI no Município de Barra do Garças é 
extremamente importante para a região, pois poderá ainda, dar suporte a pacientes de 
outros municípios da região. 
2.7. A contratação pretendida visa atender situação emergencial de atendimento aos 
pacientes em grave estado. Ressaltado que o Município pretende manter o funcionamento 
dos leitos de UTI Covid-19 mesmo após o fim do período pandêmico, razão pela qual a 
contratação poderá estender-se por até 60 (sessenta) meses. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1. A contratação de gerenciamento e operacionalização de Unidades de Terapia Intensiva, 
através da terceirização, vem sendo utilizada por diversos órgãos e entidades como meio 
mais eficiente para efetivar o funcionamento de leitos de UTI, em especial pela urgência 
ocasionada pela pandemia do Covid-19. 
3.2. Justifica-se a opção pela terceirização pelos grandes, complexos, e por vezes morosos 
procedimentos para compra de equipamentos, insumos e contratação de equipes médica e 

https://covid.saude.gov.br/
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multiprofissional em processos separados, e ainda, os custos de manutenção de 
equipamentos, disponibilização de insumos, materiais, além de uma série de procedimentos 
a serem implantados para controle desses, como recebimento, testes, manutenções, gestão 
de equipes e demais controles necessários dos gastos públicos. 
3.3. O mercado vem adaptando-se havendo várias empresas deste tipo prestando serviços 
em hospitais municipais, regionais, Santas Casas, dentre outros. 
 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
4.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra 
em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 
pregão, em sua forma eletrônica.  
4.2. A modalidade de disputa Pregão Eletrônico garante maior competitividade e atende ao 
interesse público na seleção da proposta mais vantajosa. Nos termos do inciso I do Art. 2A 
da Lei nº. 10.191/2.001 concomitante com o Art. 12 da Lei nº. 10.520/2002 e “são 
considerados bens e serviços comuns da área da saúde, aqueles necessários ao atendimento 
dos órgãos que integram o Sistema Único de Saúde, cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais 
do mercado. No caso, as especificações para funcionamento de UTI encontram-se na 
RDC/ANVISA nº 07/2010, de 24 de fevereiro de 2010, Resolução/CFM nº 2.271/2020. 
4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
Função Programática: 
Bloco: MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Ação: Manutenção e encargos do Hospital 
Fonte de recurso: 102 
Conta: 116.219-5 
Banco: Banco do Brasil 
    
Função Programática: 
Bloco: MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Ação: Manutenção e encargos do Hospital 
Fonte de recurso: 142 
Conta: 146.133-8 
Banco: Banco do Brasil 
 
Função Programática: 
Bloco: MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Ação: Manutenção e encargos do Hospital 
Fonte de recurso: 146 
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Conta: 106.677-3 
Banco: Banco do Brasil 
 
6. DAS ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
6.1. As diárias/leito compreendem: as seguintes despesas: 
6.1.1. Taxas, bandejas (insumos, instrumentais), EPI, EPC, medicamentos nacionais e 
importados, honorários da equipe multiprofissional (médicos intensivistas, médicos 
plantonistas, médicos diaristas, enfermeiros, farmacêuticos, fisioterapeutas, nutricionistas, 
assistente administrativo, técnicos de enfermagem), higienização e preparo do paciente, 
higienização e desinfecção das dependências, assepsia e anti-sepsia de equipamentos e 
materiais (entre outros pertinentes), procedimentos de enfermagem (instalação de soros, 
aplicação de medicamentos, enemas, irrigações e lavagens, controle de sinais vitais, 
controle de peso, diurese, medidas de débitos, curativos, aspirações e demais 
procedimentos), procedimentos especializados de pequeno porte (PICC, dissecção venosa, 
cateterismo epicutâneo, acesso venoso central, drenagem torácica), fisioterapia motora e 
respiratória, materiais de expediente, nutrição enteral e parenteral de acordo com prescrição 
médica e orientação nutricional, feita pelos profissionais da contratada, serviços de 
hemodiálise, assistência clínica especializada. 
6.2. Dos Recursos Humanos Para a UTI: 
6.2.1. Um médico designado responsável técnico com título de especialista em Medicina 
Intensiva para responder por UTI Adulto; 
6.2.2. Um enfermeiro designado coordenador da enfermagem, devendo ser especialista em 
terapia intensiva ou outra especialidade relacionada à assistência ao paciente grave, por 
unidade; 
6.2.3. Um fisioterapeuta designado coordenador da equipe de fisioterapia, devendo ser 
especialista em terapia intensiva ou outra especialidade relacionada à assistência ao 
paciente grave, por unidade; 
6.2.4. Dimensionamento mínimo da equipe multidisciplinar: 
6.2.4.1. Um médico diarista/rotineiro com título de especialista em terapia intensiva para 
atuação na UTI adulto, para cada 10 (dez) leitos ou fração, nos turno matutino e vespertino; 
6.2.4.2. Um enfermeiro assistencial para cada 10 leitos ou fração, em cada turno; 
6.2.4.3. Um fisioterapeuta para cada 10 leitos ou fração, nos turnos: matutino e vespertino 
e noturno, perfazendo um total de 18 horas diárias de atuação; 
6.2.4.4. Um técnico de enfermagem para cada 02 leitos ou fração em cada turno, além de 
01 técnico de enfermagem para serviço de apoio assistencial em cada turno; 
6.2.4.5. Um auxiliar administrativo exclusivo para cada unidade; 
6.3.  Dos Serviços de Nefrologista 
6.3.1.O diagnóstico e realização de sessões de hemodiálise constituem serviços médicos de 
Nefrologista inclusos no valor total da diária/leito. 
6.3.2. Considerou-se a incidência média de que 2,1% dos pacientes em internação 
precisarão de terapia renal substitutiva, seguindo o critério da nota técnica e orientações 
sobre a injúria renal aguda (IRA) em pacientes com COVID-19 da Sociedade Brasileira de 
Nefrologia e Associação de Medicina Intensiva Brasileira disponível em: 
https://www.sbn.org.br/fileadmin/user_upload/sbn/2020/04/15/Nota_tecnica_e_orientaco

https://www.sbn.org.br/fileadmin/user_upload/sbn/2020/04/15/Nota_tecnica_e_orientac
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es_sobre_a_injuria_renal_aguda__IRA__em_pacientes_com_COVID-19.pdf), tem por base 
a seguinte memória de cálculo: 2,1% (pacientes) x 10 leitos = 0,21 pacientes. 
6.4. Da Assistência Clínica Especializada  
6.4.1. Deverá ser prestada por meios próprios ou terceirizados, conforme especialidades 
previstas no art. 18 da RDC nº 07/2010. 
  
7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS FORNECEDORES 
7.1. Registro ou inscrição do estabelecimento na entidade profissional competente. 
7.3. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação; 
7.4. Declaração com indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização 
do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos conforme profissionais e suas respectivas 
formações conforme informado nos itens 6.2 deste Termo de Referência, acompanhado de 
comprovação de vínculo. 
7.5. Atestado de Vistoria ou declaração conforme edital. 
7.6. Por ocasião da contratação (assinatura do contrato), deverão ser apresentados os 
seguintes documentos relativos à empresa e aos profissionais da equipe técnica: 
a) Registro e Classificação do Serviço no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
– CNES; 
b) comprovante de registro no conselho competente dos profissionais médicos, enfermeiros, 
fisioterapeutas e técnicos em enfermagem; 
c) comprovação do título de especialista em Medicina Intensiva para o médico responsável 
técnico e médico diarista/rotineiro; 
d) comprovação de especialistas em terapia intensiva ou em outra especialidade relacionada 
à assistência ao paciente grave, para os profissionais coordenadores de equipe de 
enfermagem e fisioterapia; 
 
8. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. Condições Relativas aos Processos Assistenciais dos Serviços de UTI: 
8.1.1. Todo paciente internado na UTI deve receber assistência integral e interprofissional. 
8.1.2. Todo paciente internado na UTI deve ser avaliado quanto ao seu estado clínico em 
todos os turnos e nas intercorrências clínicas pelas equipes médica, de enfermagem e de 
fisioterapia, com registro legível, assinado e datado em prontuário manual ou eletrônico. 
8.1.3. As assistências nutricional e farmacêutica devem estar integradas às demais 
atividades assistenciais prestadas ao paciente e/ou seus familiares. 
8.1.4. A avaliação de outros profissionais envolvidos na assistência ao paciente quando 
realizada, deve ser registrada, assinada e datada em prontuário, de forma legível. 
8.1.5. Todo paciente internado na UTI tem que ser avaliado por meio do Sistema de 
Classificação de Severidade de Doença para a previsão da mortalidade: 
8.1.5.1. O índice prognóstico escolhido para determinação da estimativa de mortalidade em 
UTI Adulto é o APACHE OU SAPS; 
8.1.5.2. O Médico Coordenador (MC) da UTI deve correlacionar a mortalidade geral de sua 
unidade com a mortalidade geral do País, esperada de acordo com o escore utilizado; 
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8.1.5.3. Os registros destes dados devem estar disponíveis em local de fácil acesso, inclusive 
para auditoria externa; 
8.1.6. A equipe da UTI deve proceder ao uso racional de antimicrobianos, estabelecendo 
protocolos de forma interdisciplinar com as equipes de Controle de Infecção e de Farmácia 
Hospitalar da unidade. 
8.1.7. A equipe da UTI deve monitorar e manter registros dos eventos sentinela que possam 
indicar a má qualidade da assistência, tais como extubação acidental, perda de cateter 
venoso e lesão por pressão e estabelecer medidas de controle ou redução dos mesmos. 
8.1.8. A equipe da UTI deverá ficar em estado de prontidão (24 Horas) para atender aos 
pacientes de imediato, ou seja, no instante em que for solicitada a disponibilidade de vaga; 
8.1.9. Manter EXCLUSIVAMENTE os leitos da Unidade de Terapia Intensiva contratados pela 
Contratante estando os mesmos disponíveis durante TODOS os dias da vigência do contrato, 
devendo a mesma receber o valor mensal pela disponibilização dos serviços referentes à 09 
(nove) leitos de UTI Covid-19 e 10 (dez) leitos de UTI Geral, após glosa da Avaliação de 
Qualidade dos serviços prestados. Assim, poderá haver pagamento de diárias de leitos ainda 
que não estejam ocupados. 
8.2. Recursos Humanos Para a UTI: 
8.2.1. Um médico designado responsável técnico com título de especialista em Medicina 
Intensiva para responder por UTI Adulto; 
8.2.3. Um enfermeiro designado coordenador da enfermagem, devendo ser especialista em 
terapia intensiva ou outra especialidade relacionada à assistência ao paciente grave, por 
unidade; 
8.2.4. Um fisioterapeuta designado coordenador da equipe de fisioterapia, devendo ser 
especialista em terapia intensiva ou outra especialidade relacionada à assistência ao 
paciente grave, por unidade; 
8.2.5. Dimensionamento mínimo da equipe multidisciplinar: 
8.2.5.1. Um médico diarista/rotineiro com título de especialista em terapia intensiva para 
atuação na UTI adulto, para cada 10 (dez) leitos ou fração, exclusivo, nos turno matutino e 
vespertino; 
8.2.5.2. Um médico plantonista por turno, exclusivo da unidade, para cada 10 (dez) leitos 
ou fração em cada turno; 
8.2.5.3. Um enfermeiro assistencial para cada 10 leitos ou fração, em cada turno; 
8.2.5.4. Um fisioterapeuta para cada 10 leitos ou fração, nos turnos: matutino e vespertino 
e noturno, perfazendo um total de 18 horas diárias de atuação; 
8.2.5.5. Um técnico de enfermagem para cada 02 leitos ou fração em cada turno, além de 
01 técnico de enfermagem para serviço de apoio assistencial em cada turno; 
8.2.5.6. Um auxiliar administrativo exclusivo para cada unidade; 
8.3. Acesso aos Recursos Assistenciais: 
8.3.1. Deverá ser disponibilizado pela Contratada, o acesso aos seguintes serviços à beira 
do leito nas Unidades de Terapia Intensiva, conforme RDC/ANVISA Nº 7, de 24 de fevereiro 
de 2010: 
8.3.1.1. Assistência nutricional; 
8.3.1.2. Assistência farmacêutica; 
8.4. Recursos Materiais/Equipamentos para UTI ADULTO: 
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8.4.1. Devem estar disponíveis, para uso exclusivo da UTI Adulto, materiais e equipamentos 
de acordo com a faixa etária e biotipo do paciente. 
8.4.2. Cada leito de UTI Adulto deve possuir, no mínimo, os seguintes equipamentos e 
materiais: 
8.4.2.1. Equipamento para ressuscitação manual do tipo balão auto-inflável, com 
reservatório e máscara facial: 01(um) por leito, com reserva operacional de 01 (um) para 
cada 02 (dois) leitos; 
8.4.2.2. Estetoscópio; 
8.4.2.3. Conjunto para nebulização; 
8.4.3. Quatro (04) equipamentos para infusão contínua e controlada de fluidos ("bomba de 
infusão"), com reserva operacional de 01 (um) equipamento para cada 03 (três) leitos: 
8.4.3.1. Fita métrica; 
8.4.4. Equipamentos e materiais que permitam monitorização contínua de: 
8.4.4.1. Frequência respiratória; 
8.4.4.2. Oximetria de pulso; 
8.4.4.3. Frequência cardíaca; 
8.4.4.4. Cardioscopia; 
8.4.4.5. Temperatura; 
8.4.4.6. Pressão arterial não-invasiva. 
8.4.5. Cada UTI Adulto deve dispor, no mínimo, de: 
8.4.5.1. Materiais para punção lombar; 
8.4.5.2. Materiais para drenagem liquórica em sistema fechado; 
8.4.5.3. Oftalmoscópio; 
8.4.5.4. Otoscópio; 
8.4.5.5. Negatoscópio; 
8.4.5.6. Máscara facial que permite diferentes concentrações de Oxigênio: 01 (uma) para 
cada 02 (dois) leitos; 
8.4.5.7. Materiais para aspiração traqueal em sistemas aberto e fechado; 
8.4.5.8. Aspirador a vácuo portátil; 
8.4.5.9. Equipamento para mensurar pressão de balonete de tubo/cânula endotraqueal 
("cuffômetro"); 
8.4.5.10. Ventilômetro portátil; 
8.4.5.11. Capnógrafo: 01 (um) para cada 10 (dez) leitos; 
8.4.5.12. Materiais de interface facial para ventilação pulmonar não invasiva 01 (um) 
conjunto para cada 05 (cinco) leitos; 
8.4.5.13. Materiais para drenagem torácica em sistema fechado; 
8.4.5.14. Materiais para traqueostomia; 
8.4.5.15. Foco cirúrgico portátil; 
8.4.5.16. Materiais para acesso venoso profundo; 
8.4.5.17. Materiais para flebotomia; 
8.4.5.18. Materiais para monitorização de pressão venosa central; 
8.4.5.19. Materiais e equipamento para monitorização de pressão arterial invasiva: 01 (um) 
equipamento para cada 05 (cinco) leitos, com reserva operacional de 01 (um) equipamento 
para cada 10 (dez) leitos; 
8.4.5.20. Materiais para punção pericárdica; 
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8.4.5.21. Monitor de débito cardíaco; 
8.4.5.22. Eletrocardiógrafo portátil: 01 (um) equipamento para cada 10 (dez) leitos; 
8.4.5.23. Kit ("carrinho") contendo medicamentos e materiais para atendimento às 
emergências: 01 (um) para cada 05 (cinco) leitos ou fração; 
8.4.5.24. Equipamento desfibrilador e cardioversor, com bateria: 01 (um) para cada 05 
(cinco) leitos; 
8.4.5.25. Marcapasso cardíaco temporário, eletrodos e gerador: 01 (um) equipamento para 
cada 10 (dez) leitos; 
8.4.5.26. Equipamento para aferição de glicemia capilar, específico para uso hospitalar: 01 
(um) para cada 05 (cinco) leitos; 
8.4.5.27. Materiais para curativos; 
8.4.5.28. Materiais para cateterismo vesical de demora em sistema fechado; 
8.4.5.29. Dispositivo para elevar, transpor e pesar o paciente; 
8.4.5.30. Poltrona com revestimento impermeável, destinada à assistência aos pacientes: 
01 (uma) para cada 05 leitos ou fração. 
8.4.5.31. Maca para transporte, com grades laterais, suporte para soluções parenterais e 
suporte para cilindro de oxigênio: 1 (uma) para cada 10 (dez) leitos ou fração; 
8.4.5.32. Equipamento(s) para monitorização contínua de múltiplos parâmetros (oximetria 
de pulso, pressão arterial não-invasiva; cardioscopia; frequência respiratória) específico(s) 
para transporte, com bateria: 1 (um) para cada 10 (dez) leitos ou fração; 
8.4.5.33. Kit ("maleta") para acompanhar o transporte de pacientes graves, contendo 
medicamentos e materiais para atendimento às emergências: 01 (um) para cada 10 (dez) 
leitos ou fração; 
8.4.5.34. Cilindro transportável de oxigênio; 
8.4.5.35. Relógios e calendários posicionados de forma a permitir visualização em todos os 
leitos. 
8.4.5.37. Refrigerador, com temperatura interna de 2 a 8°C, de uso exclusivo para guarda 
de medicamentos, com monitorização e registro de temperatura. 
8.4.5.38. Outros equipamentos ou materiais podem substituir os listados acima, desde que 
tenham comprovada sua eficácia propedêutica e terapêutica e sejam regularizados pela 
Anvisa. 
8.4.5.39. Os kits para atendimento às emergências, referidos nos incisos 8.4.5.23. e 
8.4.5.33. do item 8.4.5., devem conter, no mínimo: ressuscitador manual com reservatório, 
cabos e lâminas de laringoscópio, tubos/cânulas endotraqueais, fixadores de tubo 
endotraqueal, cânulas de Guedel e fio guia estéril. 
8.4.5.40. Demais materiais e medicamentos a compor estes kits devem seguir protocolos 
assistenciais para este fim, padronizados pela unidade e baseados em evidências científicas. 
8.4.5.41. A quantidade dos materiais e medicamentos destes kits deve ser padronizada pela 
unidade, de acordo com sua demanda. 
8.4.5.42. A Contratada deve fazer uma lista com todos os materiais e medicamentos a 
compor estes kits e garantir que estejam sempre prontos para uso. 
8.4.5.43. Será responsabilidade da Contratada fornecer: 
a) Máquina de hemodiálise e osmose reversa. 
b) Máquina de diálise para realização de, no mínimo, 03 (três) sessões diárias a cada 10 
(dez) leitos, incluindo acessórios e insumos. 
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8.4.5.44. Não haverá exigência de que os recursos materiais/equipamentos sejam novos, 
porém, deverão estar em bom estado de conservação e funcionamento, devendo ser 
realizadas as manutenções preventivas e corretivas necessárias, ou serem substituídos 
quanto constatado seu mau funcionamento. 
8.5. Condições Relativas à Prevenção e Controle de Infecção nos Serviços de UTI: 
8.5.1. Devem ser cumpridas as medidas de prevenção e controle de infecções relacionadas 
à assistência à saúde (IRAS) definidas pelo Programa de Controle de Infecção do hospital 
(próprio da UTI). 
8.5.2. Todas as normas e rotinas instituídas na UTI devem ser previamente validadas pela 
CCIH; 
8.5.3. As equipes da UTI e da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar - CCIH - são 
responsáveis pelas ações de prevenção e controle de IRAS. 
8.5.4. A equipe da UTI deve colaborar com a CCIH na vigilância epidemiológica das IRAS e 
com o monitoramento de microrganismos multirresistentes na unidade. 
8.5.5. As ações de prevenção e controle de IRAS devem ser baseadas na avaliação dos 
indicadores da unidade. 
8.5.6. A equipe da UTI deve aderir às medidas de precaução padrão, às medidas de 
precaução baseadas na transmissão (contato, gotículas e aerossóis) e colaborar no estímulo 
ao efetivo cumprimento das mesmas. 
8.5.7. A equipe da UTI deve orientar visitantes e acompanhantes quanto às ações que visam 
à prevenção e o controle de infecções eventos adversos, baseadas nas recomendações da 
CCIH da unidade e demais departamentos ligados a SES-MT. 
8.5.8. A equipe da UTI deve proceder ao uso racional de antimicrobianos, estabelecendo 
normas e rotinas de forma interdisciplinar e em conjunto com a CCIH, Farmácia Hospitalar 
e Laboratório de Microbiologia. 
8.5.9. Devem ser disponibilizados os insumos, produtos, equipamentos e instalações 
necessários para as práticas de higienização de mãos de profissionais de saúde e visitantes. 
8.5.10. Os lavatórios para higienização das mãos devem estar disponibilizados na entrada 
da unidade, no posto de enfermagem e em outros locais estratégicos definidos pela CCIH e 
possuir dispensadores devidamente identificados e abastecidos com sabonete líquido, papel 
toalha e álcool gel. 
8.5.11. As preparações alcoólicas para higienização das mãos devem estar disponibilizadas 
na entrada da unidade, entre os leitos e em outros locais estratégicos definidos pela CCIH. 
8.5.11.1. O álcool gel deverá ser disponibilizado em forma de sache/refil, de uso único, com 
reposição imediata após o término. 
8.5.12. Utilizar somente saneantes após a devida aprovação pela Comissão e/ou Serviço de 
Controle de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde (CCIH/SCIRAS); 
8.5.13. O Responsável Técnico e os coordenadores de enfermagem e de fisioterapia devem 
estimular a adesão às práticas de higienização das mãos pelos profissionais e visitantes. 
8.5.14. A Contratada na unidade da UTI ao realizar processamento de produtos para a 
saúde deve atender as normas, leis, decretos, e quaisquer outros dispositivos legais 
aplicáveis; 
8.5.15. A Contratada na unidade da UTI deve observar que as normas e rotinas técnicas 
relacionadas à biossegurança devem contemplar os seguintes itens: 
8.5.15.1. Condutas de segurança biológica, química, física, ocupacional e ambiental; 
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8.5.15.2. Instruções de uso para os equipamentos de proteção individual (EPI) e de proteção 
coletiva (EPC); 
8.5.15.3. Procedimentos em caso de acidentes; 
8.5.15.4. Manuseio e transporte de material e amostra biológica. 
8.5.16. A equipe da UTI da Contratada deve implantar e implementar ações de 
farmacovigilância, tecnovigilância, hemovigilância e vigilância do controle de infecção e de 
eventos adversos; 
8.5.17. O monitoramento dos eventos adversos ao uso de sangue e componentes deve ser 
realizado em parceria e de acordo com o estabelecido pelo serviço de hemoterapia da 
instituição ou serviço fornecedor de sangue e hemocomponentes; 
8.5.18. A Contratada na unidade da UTI deve manter articulação junto ao coordenador do 
Programa de Controle de Infecção do Serviço de saúde para notificar surtos e casos 
suspeitos de eventos adversos graves, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas; 
8.5.19. A notificação não isenta o coordenador pelo Programa de Controle de Infecção do 
Serviço de Saúde da investigação epidemiológica e da adoção de medidas de controle do 
evento; 
8.5.20. A equipe da UTI da Contratada deve colaborar com a equipe de Controle de Infecção 
em Serviços de Saúde e com a vigilância em saúde, na investigação epidemiológica e na 
adoção de medidas de controle; 
8.5.21. A Contratada na unidade da UTI deve disponibilizar a vigilância sanitária as 
informações referentes ao monitoramento dos indicadores durante o processo de inspeção 
sanitária ou de investigação de surtos e eventos adversos; 
8.5.22. A Contratada na unidade da UTI deve encaminhar ao SCIRAS da unidade hospitalar 
número de paciente dia e dispositivo invasivo dia (ventilação mecânica, sonda vesical de 
demora e acesso venoso central); 
8.5.23. A Contratada na unidade da UTI deve implantar as ações do Plano de Gerenciamento 
de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), atendendo aos requisitos da RDC/ANVISA n. 
306, de 7 de dezembro de 2004, e Resolução CONAMA n. 358, de 29 de abril de 2005. 
8.5.24. Caberá a contratada observar as recomendações acerca dos cuidados a serem 
adotados em virtude da alta probabilidade de contaminação pelo Covid-19. 
8.6. Competências/Responsabilidades e Atribuições da Equipe da UTI da Contratada: 
8.6.1. O Médico Responsável Técnico tem a responsabilidade de planejar, implementar e 
garantir a qualidade dos processos; 
8.6.2. O Enfermeiro Coordenador tem a responsabilidade de planejar, implementar e 
garantir a qualidade dos processos; 
8.6.3. O Médico Responsável Técnico deve: garantir a implantação de um programa de 
educação permanente para toda a equipe, devidamente registrado, contemplando: 
elaboração e revisão de normas e rotinas técnicas; incorporação de novas tecnologias; 
capacitação de novos profissionais; atualização de conhecimento de todos os profissionais; 
8.6.4. A Equipe da UTI deve: possuir estrutura organizacional documentada; preservar a 
identidade e a privacidade do paciente, assegurando um ambiente de respeito e dignidade; 
promover ambiência acolhedora; fornecer orientações aos familiares em linguagem clara, 
sobre o estado de saúde do paciente e a assistência a ser prestada desde a admissão até a 
alta; dispor de manual de normas e rotinas técnicas implantadas; 
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8.6.5. O manual de normas e rotinas técnicas deve atender à assistência ao paciente grave, 
considerando o Programa de Controle de Infecção do serviço de saúde. O manual deve ser 
divulgado a todos os profissionais de UTI, assinado pelo Médico Responsável Técnico e pelo 
Enfermeiro coordenador; atualizado anualmente ou sempre que houver a incorporação de 
novas tecnologias ou procedimentos e estar disponível para todos os profissionais da 
unidade; 
8.6.6. O manual de normas e rotinas técnicas contemplará os procedimentos: médicos; os 
de enfermagem; de fisioterapia; de assistência social, de todos os profissionais envolvidos; 
de biossegurança; de processamento de artigos e superfícies; de controle de operação e 
manutenção de equipamentos; atendimento ao paciente de urgência e emergência; de 
transporte do paciente grave. 
8.7. Condições Relativas ao Fluxo de Regulação do Paciente para a UTI: 
8.7.1. A Contratada deverá: 
8.7.1.1. Atender somente às solicitações de vagas da UTI originadas pela Contratante, 
através da Central de Regulação. O Médico Regulador da Contratante entrará em contato 
com a Contratada para repassar os dados necessários do paciente que necessita de vaga 
de UTI. A ocupação do Leito será mediante autorização da Central de Regulação, através 
dos Médicos Reguladores, e de acordo com a disponibilidade de vagas da Contratada 
obedecendo quando existir, a fila de espera da regulação e gravidade do caso; 
8.7.1.2. Atender somente as internações mediante apresentação de documentação 
específica devidamente preenchida em todos os campos inclusive o CID, o carimbo e a 
assinatura do médico solicitante, como também do Diretor da Unidade Hospitalar após 
autorização do Médico Regulador; 
8.7.1.3. Submeter-se à avaliação da Equipe Médica da Central Estadual de Regulação que 
fará visita à Contratada na unidade da UTI para avaliar a necessidade de permanência dos 
pacientes internados, sempre que julgar necessário, oficializando através de formulário 
próprio o parecer quanto a não necessidade de permanência do paciente no leito; 
8.7.1.4. Providenciar os pedidos de prorrogação com justificativas clínicas consistentes para 
análise da Equipe Médica da Regulação; 
8.7.1.5. A prorrogação deverá ser apresentada ao designado pela Central de Regulação do 
Estado; 
8.7.1.6. O regulador avaliará as evoluções médicas, prescrições constantes no prontuário e 
condições do paciente, a fim de confirmar as justificativas apresentadas na Solicitação de 
Prorrogação; 
8.7.1.7. Uma vez concordando com o pedido, autorizará a prorrogação até aquela data ou 
até a data que julgar adequada, não sendo admitida, sem uma avaliação do médico 
regulador a prorrogação além da data prevista; 
8.7.1.8. Enviar, quando solicitadas, as solicitações de internação, bem como, os documentos 
comprobatórios da prestação dos serviços à Diretoria de Controle e Avaliação da Secretaria 
de Saúde do Estado do Mato Grosso, ficando passível de punições à Contratada quando não 
o fizer. 
8.8. Condições Relativas à Transporte dos Pacientes nos Serviços de UTI: 
8.8.1. Em caso de transporte intra-hospitalar para realização de algum procedimento 
diagnóstico ou terapêutico, os dados do prontuário devem estar disponíveis para consulta 
dos profissionais do setor de destino; 
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8.8.2. Em caso de transporte inter-hospitalar de paciente grave, devem ser seguidos os 
requisitos constantes na Portaria GM/MS Nº 2.048, de 5 de novembro de 2002; 
8.8.3. Em caso de transferência inter-hospitalar por alta da UTI, o paciente deverá ser 
acompanhado de um relatório de transferência, o qual será entregue no local de destino do 
paciente; 
8.8.4. O relatório de transferência deverá estar legível e conter, no mínimo: 
8.8.4.1. Dados referentes ao motivo de internação na UTI, incluindo resultados de exames 
e diagnósticos; 
8.8.4.2. Dados referentes ao período de internação na UTI, incluindo principais 
intercorrências, realização de procedimentos invasivos, infecção por germes 
multirresistentes, uso de antimicrobianos, transfusões de sangue e hemoderivados, tempo 
de permanência em assistência ventilatória mecânica invasiva e não invasiva realização de 
diálise e exames diagnósticos; 
8.8.4.3. Dados referentes à alta e ao preparatório para a transferência, incluindo prescrições 
médica e de enfermagem do dia, especificando aprazamento de horários, doses e cuidados 
administrados antes da transferência; data de realização e tipo de curativo, quando couber; 
perfil de monitorização hemodinâmica, equilíbrio ácido-básico, balanço hídrico e sinais vitais 
das últimas 24 horas. 
 
9. PRAZO DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E LOCAL DA EXECUÇÃO 
9.1. Iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após o 
recebimento da Ordem de Serviço. 
9.1.1. O prazo supracitado poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 
justificado e com anuência da Secretaria Municipal de Saúde. 
9.2. Os serviços serão executados no prédio da UTI localizado no Hospital Municipal Milton 
Pessoa Morbeck, situado na Avenida Mal. Rondon, n.°2897 - Jardim das Mangueiras, Barra 
do Garças - MT, CEP 78601-302. 
 
10. DA GARANTIA CONTRATUAL E DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Será exigida garantia contratual nos termos do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, em 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 
10.2. O detalhamento da forma como será prestada está previsto em cláusula contratual na 
Minuta de Contrato anexa deste Edital. 
10.3. É permitida a subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições: 
10.3.1. Para os serviços de Nefrologia, assistência clínica especializada. 
10.4. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 
10.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
10.6. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 
 



 

 

Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul – Telefone (66) 3402-2000 

 CEP 78.600-907 – Barra do Garças-MT 
CNPJ/MF 03.439.23931 

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

11. DA AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
11.1. As atividades de avaliação da Contratada deverão ser efetuadas periodicamente pela 
equipe de fiscalização dos serviços, de forma a gerar relatórios mensais que servirão de 
fator redutor ou não para os cálculos dos valores a serem lançados nas faturas mensais de 
prestação dos serviços executados. 
11.2. O objetivo da avaliação é definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade 
da Contratada na execução dos Serviços. 
11.3. Descrição do Processo de Avaliação da Qualidade dos Serviços Prestados: 
11.3.1. Cabe à Secretaria Municipal de Saúde, por meio da equipe responsável pela 
fiscalização do contrato com base na relação de itens a serem avaliados e no Formulário de 
Avaliação da Qualidade dos Serviços, efetuar o acompanhamento diário do serviço prestado, 
registrando e arquivando as informações de forma a embasar a avaliação mensal da 
Contratada. 
11.3.2. A equipe responsável pela fiscalização do contrato deve encaminhar, em até cinco 
dias após o fechamento das medições, os Formulários de Avaliação da Qualidade dos 
Serviços gerados no período para o Gestor do Contrato. 
11.3.3. A Secretaria de Saúde deverá consolidar mensalmente através de Relatório de 
Avaliação da Qualidade dos Serviços Prestados, para apuração do percentual de liberação 
da fatura correspondente e encaminhar uma via para a Contratada. 
11.3.4. Formulário para avaliação mensal:  
 

CONTRATO N°:  
 

PROCESSO N°: MÊS DE REFERÊNCIA:  
 

 

UNIDADE DETENTORA DO CONTRATO:  

 

EMPRESA CONTRATADA: 

   

OBJETO DO CONTRATO: 

 

1. AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

  

2. OCORRÊNCIAS: 
 

 

3. ACOMPANHAMENTO DO SALDO FINANCEIRO: 
 

 

4. OBSERVAÇÕES/SUGESTÕES/RECLAMAÇÕES: 
 

 

5. DADOS DOS FISCAIS E DO GESTOR DO CONTRATO: 
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5.1. FISCAL TÉCNICO 
NOME:____________________ 
MATRÍCULA:________________ 
CARGO:____________________  
ASSINATURA:_______________ 

 5.2. GESTOR DO CONTRATO 
NOME:______________________ 
MATRÍCULA:________________ 
CARGO:____________________  
ASSINATURA:_______________ 
 

 

6. LOCAL E DATA: Barra do Garças, XX/XX/XXXX 

 
12. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1. Os serviços serão medidos pela disponibilização dos serviços (recursos humanos, 
materiais e equipamentos e serviços disponibilizados), independentemente da efetiva 
utilização, e haverá glosa relativa à Avaliação de Qualidade prevista no item 11 deste Termo. 
12.2. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 
ao controle do prestador, respeitados o direito do contraditório e ampla defesa. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. Gerenciar e Operacionalizar os Leitos de Terapia Intensiva Adulto, implantados no 
Município de Barra do Garças-MT, destinados ao atendimento geral e aos pacientes com 
COVID-19. 
13.1.1 No gerenciamento e operacionalização dos leitos de UTI, caberá a contratada 
observar os protocolos de manejo para o novo coronavírus, emitidos pelo Ministério da 
Saúde e/ou Secretaria de Estado da Saúde do Mato Grosso. 
13.2. Apresentar os seus profissionais providos dos equipamentos de Proteção Individual - 
EPI's, obedecendo aos parâmetros da Norma Regulamentadora, encaminhando pessoas 
portadoras de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais 
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho. 
13.3. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás (com foto recente 
e identificação da função) e entregar à equipe de fiscalização (Gestor do Contrato e Fiscal) 
a relação nominal constando de: nome, endereço residencial e telefone; comunicando 
obrigatoriamente as alterações em seus quadros funcionais. 
13.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e pessoais 
causados por seus funcionários, dolosa ou culposamente, assumindo todos os ônus 
resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, 
ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus funcionários e prepostos, obrigando-se, por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei. 
13.6. Arcar com todos os custos diretos e indiretos do que foi previsto na forma de execução 
dos serviços. 
13.7. Assegurar a confiabilidade dos serviços prestados, por meio de controle de qualidade, 
apresentando os resultados em conformidade com as normas existentes; 
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13.8. Assegurar ao paciente o acesso a seu prontuário; 
13.9. Atender a toda intercorrência, que eventualmente vier a ocorrer durante a realização 
dos serviços e com encaminhamentos adequados, sem ônus à Contratante ou ao usuário 
do SUS, agindo sempre conforme os fluxos de atendimento do SUS. 
13.10. Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
cumprindo as diretrizes da Política Nacional de Humanização – PNH. 
13.11. Caberá à contratada realizar o controle de ruídos, controle da iluminação (natural ou 
artificial), e da climatização adequada, devendo comunicar à Contratante quanto a 
problemas nos aparelhos de ar-condicionado ou necessidade de limpeza. Constatado que 
houve má utilização pela Contratada, será descontado o valor da manutenção, respeitado o 
direito do contraditório e ampla defesa. 
13.12. As assistências farmacêutica e nutricional devem estar integradas às demais 
atividades assistenciais prestadas ao paciente, sendo discutidas conjuntamente pela equipe 
multiprofissional. 
13.12.1. A assistência prestada por estes profissionais deve ser registrada, assinada e 
datada no prontuário do paciente, de forma legível e contendo o número de registro no 
respectivo conselho de classe profissional. 
13.13. Deverá a contratada preservar a identidade e a privacidade do paciente, assegurando 
um ambiente seguro de respeito e dignidade; 
13.14. Fornecer orientações aos familiares e aos pacientes, diariamente, em linguagem 
clara, sobre o estado de saúde e a assistência a ser prestada desde a admissão até a alta; 
13.15. Incentivar à participação da família na atenção ao paciente, quando pertinente; 
13.16. A presença de acompanhantes em UTI deverá ser normatizada pela Direção da 
Unidade atendida, sempre em consonância com as diretrizes repassadas pela SES. 
13.17. O paciente consciente deve ser informado quanto aos procedimentos a que será 
submetido e sobre os cuidados requeridos para execução dos mesmos. 
13.17.1. Deverá a contratada informar o responsável legal quanto às condutas clínicas e 
procedimentos a que o paciente será submetido. 
13.18. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão de obra entendida 
como inadequada para a prestação dos serviços; 
13.19. Comunicar ao Contratante, (através de relatório), a ocorrência de qualquer 
irregularidade de que tenha conhecimento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
ou imediatamente, a depender do caso. 
13.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, 
tais como Leis, Decretos, Normas, Portarias, Resoluções, Instruções Normativas e Manuais 
de Orientação de Cumprimento das Boas Práticas Relativas à Prestação dos Serviços objeto 
da presente contratação, como também, as normas estabelecidas pela Secretaria de Saúde 
do Estado do Mato Grosso. 
13.21. Deverá de imediato, quando solicitado, apresentar relatórios, prontuários ou demais 
informações necessárias ao acompanhamento da execução do serviço contratado. 
13.22. Esclarecer de imediato aos pacientes seus direitos e demais assuntos referentes aos 
serviços oferecidos, justificando aos mesmos, por escrito sob forma de relatório, as razões 
técnicas quando da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 
procedimentos previstos neste instrumento. 
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13.23. Fornecer os equipamentos e ferramentas de tecnologia, informação e comunicação 
(sistema E-SUS, MV ou equivalente que comunique com o sistema utilizado pela unidade 
hospitalar), em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, em perfeitas condições de 
uso, compatíveis à boa execução dos serviços e com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, manuais, normas e legislação. Utilizá-los conforme técnicas de 
recomendação do fabricante, com base científica comprovada para realização dos exames. 
13.23.1. Realizar todos os exames laboratoriais necessários às suas expensas. 
13.23.2. Fica a encargo da contratada o fornecimento de todos os insumos relacionados à 
papelaria (impressora(s), computador(s), pastas, pranchetas, papeis, clipes, e demais 
necessários). 
13.24. Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes. 
13.25. Justificar a equipe de fiscalização, por escrito, as razões técnicas alegadas quando 
da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 
procedimentos previstos na contratação. 
13.26. Manter atualizado e disponível a todos os funcionários, as instruções por escrito de 
biossegurança (uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e proteção coletiva - EPC), 
norma de conduta de segurança biológica, química, física, ocupacional e ambiental, bem 
como procedimentos em casos de acidentes, manuseio e transporte de material e amostra 
biológica. 
13.27. Manter cadastro atualizado dos usuários, assim como prontuários que permitam o 
acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços. 
13.27.1. Ao final da vigência contratual, deverá a contratada repassar à contratante todos 
os dados pertinentes aos prontuários. 
13.28. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
13.29. Não divulgar nem fornecer, sob as penas da Lei, dados e informações referentes ao 
objeto ora contratado, nem os que lhe forem transmitidos pela Contratante, a menos que 
expressamente autorizada pela Contratante. 
13.30. Não utilizar, nem permitir que utilizem o paciente para fins de experimentação, 
limitando as práticas terapêuticas a procedimentos consagrados e reconhecidos pelos 
Conselhos de Classes. 
13.31. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, observar as 
condições de segurança e prevenção contra acidentes de trabalho de acordo com as normas 
emanadas dos órgãos competentes. 
13.32. Respeitar a decisão do paciente no ato do procedimento, ao consentir ou recusar 
prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 
legal. 
13.33. Responsabilizar-se exclusiva e integralmente pelo pessoal utilizado na execução dos 
serviços incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para a Contratante, utilizando profissionais em número suficiente. 
13.34. Responsabilizar-se pela indenização de qualquer dano causado aos pacientes 
decorrente da ação ou omissão voluntária, negligência, imprudência ou imperícia praticados 
por seus profissionais ou prepostos. 
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13.35. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ocasionados a seus 
funcionários durante a execução dos serviços, com observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação pertinentes ao objeto do serviço em comento. 
13.36. Submeter-se à fiscalização permanente da Contratante, ficando sujeito também ao 
Controle, Regulação, Avaliação e Auditoria do SUS. 
13.37. Submeter-se ao Programa Nacional de Avaliação dos Serviços de Saúde – PNASS. 
13.38. A Contratada somente receberá pacientes enviados através da Central de Regulação 
da Secretaria de Saúde do Estado do Mato Grosso, sob pena do não pagamento de pacientes 
não regulados devendo a mesma informar à Regulação a alta do paciente para atualizar o 
mapa de leitos. 
13.39. A Contratada deverá garantir o acesso do paciente encaminhado pela Central de 
Regulação do Estado, e assegurar a qualidade do tratamento, visando alcançar impacto 
positivo na sobrevida, na morbidade e na qualidade de vida, e garantir equidade na entrada 
no leito de UTI. 
13.40. A Contratada deverá assumir a responsabilidade pelo zelo e manutenção permanente 
da infraestrutura física disponível; 
13.40.1. A Contratada deverá reparar os danos causados as instalações da Contratante nos 
casos de danos causados no prédio, por culpa ou dolo de seus funcionários, prepostos ou 
prestadores de serviço, bem como, causado pelo usuário e/ou acompanhante. 
13.41. A Contratada deverá executar, nos termos da legislação pertinente, os trabalhos 
necessários à consecução do objeto de que trata este termo, observando sempre critérios 
de qualidade técnica, custos e prazos normativos. 
13.42. A Contratada deverá organizar uma linha de cuidados integrais (promoção, 
prevenção, tratamento e recuperação) que perpasse todos os níveis de atenção, 
promovendo, dessa forma, a inversão do modelo de atenção à população. 
13.43. A Contratada deverá desenvolver estratégias de promoção da qualidade de vida, 
educação, proteção e recuperação da saúde e prevenção de danos aos pacientes em 
tratamento. 
13.44. Responder por todas e quaisquer obrigações relativas a direitos de marcas e 
patentes, ficando esclarecido que o Contratante não aceitará qualquer imputação nesse 
sentido. 
13.45. Fornecer ao paciente ou ao seu responsável, no ato da saída do estabelecimento, 
orientação médica para cuidados pós-alta. 
13.46. Garantir e manter disponível todos os leitos (funcionamento ininterrupto) de terapia 
intensiva na unidade durante toda a vigência do contrato. 
13.47. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 
dos seus empregados acidentados ou com mal súbito. 
13.48. Assegurar a aplicabilidade das seis metas internacionais de segurança do paciente; 
13.49. Apresentar ao Gestor e Fiscal do contrato, a relação do treinamento/ capacitação 
aplicado aos profissionais antes do início da execução dos serviços. 
13.49.1. Treinar/ capacitar, anualmente ou sempre que houver mudança na legislação ou 
pela necessidade do serviço, os funcionários que irão prestar os serviços, encaminhando ao 
Gestor do contrato o cronograma de treinamento, como também, a comprovação dos 
treinamentos; 
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13.50. Caso algum paciente necessite de Terapia Transfusional a contratada deverá solicitar 
a agência transfusional da Unidade e todos os custos necessários deverão ser arcados por 
sua responsabilidade. 
13.51. A contratada fica obrigada a fornecer, mensalmente, taxa de consumo de álcool gel 
e sabonete líquido, como também, a taxa de acidente com material biológico a Comissão 
e/ou Serviço de Controle de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde (CCIH/SCIRAS). 
13.52. Institucionalização de processos de trabalho: protocolos clínicos assistências, check 
list de rotina, projeto terapêutico singular (pacientes crônicos), monitoramento e avaliação 
dos indicadores conforme portaria ministerial n° 895/2017. 
13.53. A contratada fica obrigada a adotar medidas de conforto para melhor atendimento 
dos pacientes recebidos na UTI. 
13.54. A empresa responsável pela operação dos leitos de UTI deverá se atentar (no que 
lhe couber) aos critérios estabelecidos na RDC 07/2010, Portaria GM/MS nº 3.432/1998 e 
demais legislações aplicáveis. 
13.55. Tratar com a devida CONFIDENCIALIDADE todas as informações de caráter sigiloso 
às quais terá acesso ou conhecimento durante a vigência do contrato, mesmo após seu 
encerramento, por tempo indeterminado ou pelos prazos previstos na legislação em vigor, 
não as reproduzindo, cedendo, divulgando ou permitindo acesso às mesmas a pessoas não 
autorizadas a acessá-las ou conhecê-las – à exceção de quando autorizado pelo proprietário 
da informação, ou se requerido por força de lei ou mandado judicial. 
13.56. Zelar pela INTEGRIDADE, DISPONIBILIDADE, AUTENTICIDADE e LEGALIDADE das 
informações, não as utilizando para benefício próprio ou para fins que possam trazer 
prejuízos de qualquer natureza ao Estado do Mato Grosso, aos seus proprietários ou a 
terceiros. 
13.57. Não permitir que pessoas não autorizadas acessem sistemas, ambientes ou quaisquer 
outros ativos ou recursos pertencentes ou gerenciados pelo Estado do Mato Grosso que 
estejam sob a responsabilidade da contratada e cuja permissão de acesso não lhes tenha 
sido concedida, e que a contratada não tenha autoridade ou permissão para conceder. 
13.58. O prestador dos serviços deverá restringir o uso da internet somente para conteúdos 
relacionados às atividades desempenhadas nos serviços, observando-se sempre a conduta 
compatível com a moralidade administrativa e deverá obedecer aos critérios definidos pela 
Agência de Tecnologia da Informação - ATI. 
13.59. Caso seja necessário o uso de equipamentos de sua propriedade, dentro da rede 
fornecida pelo Estado do Mato Grosso, deverão ser observadas todas as definições de 
segurança existentes para conexão destes equipamentos. Para isso, o equipamento deve 
ser analisado e avaliado por técnico designado por órgão competente. 
13.60. Nos casos de serviços da contratada hospedados em site externo à rede do Estado, 
deverá possuir domínio devidamente registrado na internet e em nome da empresa 
contratada. Também, deverá ser comunicado/requisitado a liberação ao órgão competente 
e sempre utilizar-se de protocolos de criptografia, com certificados válidos e emitidos por 
entidades comprovadamente reconhecidas. 
13.61. No tratamento de dados pessoais, a contratada deverá atender à lei geral de proteção 
de dados pessoais e demais regulamentações correlatas aos dados que estão sendo 
tratados. Além disso, a contratada deve comprovar que adota processos e procedimentos 
para atender a legislação, sempre que solicitado. 
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13.62. Todos os dados gerados nos Leitos de UTI deverão ser entregues ao Estado, na 
forma e formato definidos pela Agência de Tecnologia da Informação – ATI. Caso o Estado 
possua sistema para guarda desses dados, os mesmos deverão ser cadastrados neste 
sistema, sem ônus algum a contratante. 
13.63. Não será permitido acesso, via internet, diretamente a equipamentos que estiverem 
na rede interna da contratante, salvo equipamentos destinados a isto 
(Servidores/Roteadores/Modens). Caso seja necessário que a contratada faça acesso 
remoto a equipamentos localizados na rede do Estado, o acesso deverá ser através de uma 
VPN (rede privada virtual) estabelecida da rede da contratada ou do fabricante para a rede 
da contratante. Sendo que Agência de Tecnologia da Informação – ATI definirá os 
parâmetros técnicos para se estabelecer a VPN. 
13.64. Não compartilhar senhas, códigos, tokens, crachás, cartões de acesso ou quaisquer 
outros meios, credenciais ou dispositivos de autenticação que tenham sido fornecidos para 
uso exclusivo de serviços, cuja utilização ocorrerá sob a total responsabilidade da 
contratada. 
13.65. Conhecer, cumprir e fazer cumprir as determinações de Políticas de Segurança da 
Informação do Estado do Mato Grosso que sejam aplicáveis e relacionadas aos serviços. 
13.66. Informar quaisquer incidentes de segurança da informação ocorridos ou prováveis 
de ocorrer (ou seja, quaisquer eventos que violem ou coloquem em risco a 
confidencialidade, integridade, disponibilidade, autenticidade ou legalidade de informações 
pertencentes, tratadas ou custodiadas pelo Estado), através do gestor da área de Segurança 
da Informação da ATI. 
13.67. As atividades executadas pela contratada poderão ser monitoradas, fiscalizadas e 
auditadas a qualquer tempo, mesmo sem aviso prévio ou anuência da contratada, 
excetuando-se as restrições legais aplicáveis. 
13.68. A contratada compromete-se a treinar todos os colaboradores envolvidos na 
prestação dos serviços, de forma que todos possam se atentar as normas e protocolos de 
segurança das Informações. 
13.69. A contratada deverá apresentar o termo de confidencialidade e sigilo, devidamente 
assinado por todos os funcionários envolvidos nos serviços, assegurando a ciência das 
responsabilidades assumidas com o Estado do Mato Grosso. 
13.70. Caberá a contratada devolver ao final do contrato todos os equipamentos e 
mobiliários de propriedade da contratante, cedidos para a execução dos serviços, em plenas 
condições de uso. 
13.71. Fornecer todos os materiais e/ ou insumos necessários à realização das sessões de 
hemodiálise.  
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1. Facilitar por todos seus meios o exercício das funções da Contratada, promovendo o 
bom entendimento entre seus funcionários e os da Contratada e cumprindo suas obrigações 
estabelecidas neste contrato. 
14.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada, bem como aos seus funcionários, que eventualmente venham a ser solicitados, 
e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar. 
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14.3. Notificar, através do Fiscal e Gestor do contrato, a Contratada de qualquer 
irregularidade encontrada no fornecimento dos serviços, dando prazo para regularização, e 
quando não atendido, encaminhar as autoridades competentes para as devidas 
providencias, demonstrando as irregularidades identificadas. 
14.4. Inspecionar, sempre que julgar necessário, os materiais e insumos necessários à 
prestação dos serviços, incluído nesse caso, todo e qualquer medicamento imprescindível 
para a realização dos procedimentos; materiais de expediente necessários à prestação dos 
serviços; insumos e utensílios para higienização (saneantes domissanitários) do ambiente; 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s); 
Equipamentos e ferramentas de tecnologia, informação e comunicação empregadas nos 
serviços. 
14.5. Solicitar à Contratada a substituição de quaisquer instrumentais, materiais e insumos 
considerados ineficientes ou obsoletos ou que causem prejuízos aos serviços executados, 
assim que comprovada sua ineficiência. 
14.6. Exercer a gestão do contrato, de forma a assegurar o estabelecido nas especificações 
técnicas, com controle das medições e atestados de avaliação dos serviços. 
14.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
14.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário; 
14.7.2. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 
14.8. Avaliar e entregar relatório mensalmente, dos serviços executados pela Contratada. 
Esta avaliação deve ser feita pelo Gestor em conjunto com o Fiscal do Contrato. 
14.09. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
14.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber. 
14.11. Aplicar as sanções administrativas previstas na lei nº 8.666/93, bem como outros 
dispositivos legais, nos casos de descumprimento dos termos contratuais, conforme 
verificação e avaliação do gestor do contrato. 
14.12. Exercer a fiscalização e o controle da prestação de serviços e dos respectivos 
expedientes que serão exercidos por setores da Secretaria da Saúde, a qualquer momento, 
cujos servidores terão amplo acesso à documentação pertinente. 
14.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Contratante para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada 
14.14. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:  
14.14.1.A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem 
como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 
14.14.2.O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade;  
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14.14.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato. 
14.15. É de responsabilidade do Município de Barra do Garças a disponibilização dos 
seguintes itens e serviços: 
a) Estrutura física; 
b) Fornecimento de água; 
c) Fornecimento de energia elétrica; 
d) Fornecer os enxovais e seu devido processamento; 
e) Fornecimento de serviço de esterilização, cabendo à Contratada remover toda sujidade 
antes de enviar as peças para esterilização. 
f) Fornecimento de alimentação para os funcionários que estiverem trabalhando na UTI. 
g) Fornecimento de gases medicinais para abastecimento dos Leitos da UTI. 
h) Fornecimento dos seguintes materiais e equipamentos: 
h.1) 9 (nove) Ventiladores pulmonares mecânicos microprocessados, uma unidade para 
cada leito da UTI – COVID-19; 
h.2)19 (dezenove) camas hospitalares elétricas adulto, com ajuste de posição, grades 
laterais e rodízios, com colchão; 
h.3) 10 (dez) armários de aço; 
h.4) 1(um) Capnógrafo; 
h.5) Módulos de Capnografia; 
h.6) 9 (nove) Monitores multiparamétricos de Sinais Vitais, para utilização na UTI – COVID-
19; 
h.7) Aparelho de gasometria; 
h.8) 40 (quarenta) Bombas de infusão, destinadas à UTI – COVID-19; 
h.9) Equipos para utilização nas bombas de infusão fornecidas; 
h.10) Aspirador cirúrgico. 
i) Realização de diagnósticos por imagem via Tomografia Computadorizada e Raio-X. 
14.16. A SES-MT, através da CCIH, deve estruturar uma metodologia de busca ativa das 
infecções relacionadas a dispositivos invasivos, dos microrganismos multirresistentes e 
outros microrganismos de importância clínico-epidemiológica, além de identificação precoce 
de surtos. 
14.17. A SES-MT, através da CCIH, deve divulgar os resultados da vigilância das infecções 
e perfil de sensibilidade dos microrganismos à equipe multiprofissional da UTI, visando à 
avaliação periódica das medidas de prevenção e controle das IRAS. 
 
15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 
serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
15.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 



 

 

Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul – Telefone (66) 3402-2000 

 CEP 78.600-907 – Barra do Garças-MT 
CNPJ/MF 03.439.23940 

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

15.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 
à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
15.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 
15.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
15.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
15.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 
de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  
15.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizará Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no item 11 
do Termo de Referência, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
15.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 
15.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
15.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada.  
15.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
15.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  
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15.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  
15.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços. 
15.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   
16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida da aceitação dos serviços, nos 
termos abaixo.  
16.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   
16.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe 
de fiscalização após a entrega da documentação acima e do resultado da avaliação de 
qualidade. 
16.4. No prazo de 05 (cinco) dias corridos, o Gestor do Contrato deverá providenciar o 
recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 
as seguintes diretrizes:  
16.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções;  
16.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
16.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), ou instrumento substituto. 
 
17. DO PAGAMENTO 
17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
17.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
17.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência. 
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17.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
17.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
17.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
17.4.1. o prazo de validade;  
17.4.2. a data da emissão; 
17.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
17.4.4. o período de prestação dos serviços;  
17.4.5. o valor a pagar; e  
17.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
17.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 
17.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
17.6.1. não produziu os resultados acordados; 
17.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 
17.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
17.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
17.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
17.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
17.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
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a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   
17.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
17.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação junto ao SICAF.   
17.13.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante.  
17.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, quando couber. 
17.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
17.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
18. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 
 
19. REAJUSTE 
19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 
19.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
o índice IGP-M exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
19.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
19.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
19.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
19.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
20.1. O custo estimado da Contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 
18.814.848,45 (dezoito milhões oitocentos e quatorze mil oitocentos e quarenta e oito reais 
e quarenta e cinco centavos). 
20.2. A metodologia adotada foi a pesquisa de preços públicos e informações sobre custos 
de entidades especializadas, adotando-se ao final a mediana por retratar melhor a realidade 
de mercado da região. 
20.3. As pesquisas de preço encontram-se acostada aos autos. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que: 
21.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
21.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
21.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 
21.1.5. cometer fraude fiscal. 
21.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
21.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
21.2.2. Multa de:  
21.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 
com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença;  
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21.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
21.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
21.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
21.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
21.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
21.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 
21.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do 
Município de BARRA DO GARÇAS, com o consequente descredenciamento pelo prazo de até 
cinco anos. 
21.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 
 

Tabela 1: 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
Tabela 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

05 
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2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, 
sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de 
seu pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 
atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo 
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato; 

01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da CONTRATADA 

01 

 
21.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 
21.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
21.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
21.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei 
nº 9.784, de 1999. 
21.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, ou deduzidos 
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados judicialmente. 
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21.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
21.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 

Município de Barra do Garças, 21 de junho de 2021. 
 

Adilson Tavares Lopes 
Secretário Municipal de Saúde 
Port. 17.006 de 01.01.2021 
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ANEXO II 

(papel timbrado da empresa) 

PROPOSTA DE PREÇOS 

(Modelo que pode ser preenchido pela Proponente como sua proposta) 

A(o) Pregoeiro(a) 
Ref.: Pregão Eletrônico nº ........./...........  
Objeto: Gerenciamento e operacionalização de Leitos de Terapia Intensiva Adulto, tipo II, a serem 
implantados no Município de Barra do Garças-MT, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e Anexos. 
 
Razão 
Social:__________________________________________________________________________
__ 
CNPJ:___________________________________________________________________________
__ 
Endereço:_______________________________________Bairro:_________________________       
Cidade:________________________     CEP:_________________________________________ 
Email:_________________________________________________________________________ 
Telefone:_________________ 
Telefone/celular:_________________________________________________ 
Conta bancaria da licitante: 
____________________Nº:__________________Agencia:________________ 
Representante:______________________________ 
E-mail:_________________________________ 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Apresentamos a V. Sas. a nossa proposta comercial relativa ao Pregão Eletrônico em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos 
quando da preparação da mesma: 
 
 

1. Propomos o Valor Unitário referente à Diária/Leito de UTI de R$ _______ (____________________),  
 
2. Propomos o Valor Unitário referente à Diária/Leito de UTI de R$ _______ 
(____________________),  
 
O Valor total proposto é de R$ _______ (____________________), para a execução dos 
serviços objeto desta licitação. 
 

3. No valor total proposto estão englobados todos os tributos, taxas e/ou encargos de quaisquer 
naturezas devidos aos poderes públicos federais, estaduais ou municipais, comprometendo-nos a 
saldá-los, por nossa conta, nos prazos e na forma prevista na legislação pertinente, bem como 
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despesas com encargos trabalhistas e sociais, mão-deobra, transportes de nosso pessoal e de 
materiais, todos os custos direta ou indiretamente relacionados com a execução do objeto desta 
licitação 

 

Local e Data: 

Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

Obs: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo valor zero ou 

inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens 

baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. ______/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. ______/2021. 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. _______/2021. 

 
OBJETO: É a escolha da proposta mais vantajosa para a Futura e Eventual Contratação de pessoa jurídica 

especializada no gerenciamento e operacionalização de Leitos de Terapia Intensiva, a serem implantados no 

Município de Barra do Garças-MT. 
 

O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, 
inscrita no CNPJ sob o nº. ______________ com sede administrativa a Rua __________, nº. 522, Centro, 

representado pelo seu prefeito municipal, Sr. __________, nacionalidade_______, estado civil_______, 

profissão_________, portador da cédula de identidade nº. _________ SSP/MT e do CPF nº. ________, 
residente e domiciliado a Rua______, nº ______, Bairro_______, na cidade de ________, doravante 

designada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR e, de outro lado, a empresa, _______________, inscrita 
no CNPJ/MF nº. ____________, estabelecida ___________________, neste ato representada por seu sócio 

proprietário, Senhor __________, Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua 
___________, Carteira de Identidade nº. ____________, CPF nº. ___________, daqui por diante, 

denominada simplesmente FORNECEDORA REGISTRADA, resolvem, na forma da Lei nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações, Lei n°. 10.520/2002, e Decreto Municipal nº. 4.601/2021, firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do 

Município, conforme consta dos autos do Processo Administrativo n°. 0311/2021, conforme determina o 
Parágrafo Único do artigo 38 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes condições: 

 

1. DO OBJETO. 
1.1 - A presente Ata de Registro de Preço visa registrar os preços da proposta mais vantajosa para a Futura e 

Eventual Contratação de pessoa jurídica especializada no gerenciamento e operacionalização de Leitos de 
Terapia Intensiva, a serem implantados no Município de Barra do Garças-MT, conforme especificações, 

quantidades e rotinas descritas no Termo de Referência, bem como na proposta vencedora, os quais fazem 
parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 

1.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de preços, §1º do Artigo 12 
do Decreto 7892 de 2013, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do Artigo 65 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

 1.3 – O objeto deve ser entregue para a Prefeitura Municipal sem quaisquer despesas de frete, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros decorrentes dessa contratação. 
 

2. DOS PREÇOS. 
2.1 - O preço para Futura e Eventual Contratação de pessoa jurídica especializada no gerenciamento e 

operacionalização de Leitos de Terapia Intensiva, a serem implantados no Município de Barra do Garças-MT, 

conforme segue:  
LOTE ITEM OBJETO/DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID 

MEDIDA 
QT. 

LEITOS 
QT. 

DIÁRIAS 
(12 

MESES) 
 

VALOR 
DIÁRIA/ 

LEITO 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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01 

01 Gerenciamento e operacionalização de Leitos 
de Terapia Intensiva Adulto Covid 
Serviço de gerenciamento técnico, 
administrativo, fornecimento de recursos 
humanos, materiais, medicamentos e insumos 
farmacêuticos, alimentação do sistema de 
informação e insumos para o funcionamento 
de 09 (nove) leitos em Unidade de Terapia 
Intensiva (UTI) tipo ADULTO 24 horas por dia, 
todos os dias da semana (inclusos sábados, 
domingos e feriados) por leito, deverá atender 
a legislação dos requisitos para o 
funcionamento da UTI previstos no RDC7 de 
24.02.2010 dá outras providências 
 

 
Diária/Leito 

09 3.285   

02 Gerenciamento e operacionalização de Leitos 
de Terapia Intensiva, Serviço de 
gerenciamento técnico, administrativo, 
fornecimento de recursos humanos, materiais, 
medicamentos e insumos farmacêuticos, 
alimentação do sistema de informação e 
insumos para o funcionamento de 10 (dez) 
leitos em Unidade de Terapia Intensiva (UTI) 
tipo ADULTO 24 horas por dia, todos os dias 
da semana (inclusos sábados, domingos e 
feriados) por leito, deverá atender a legislação 
dos requisitos para o funcionamento da UTI 
previstos no RDC7 de 24.02.2010 dá outras 
providências 

 

 
Diária/Leito 

10 3.650   

 PREÇO TOTAL REGISTRADO POR 12 MESES (1 ANO): R$ ________ (_________). 

 

 
3 - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA. 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura da mesma; não sendo admitida a sua prorrogação, conforme Art. 15. § 3º, inciso III da Lei nº. 
8.666/93 e Decreto nº. 4.601/2021. 

3.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR não estará obrigado a adquirir o produto registrado, podendo utilizar-
se de uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento ao detentor da Ata, no 

caso de igualdade de condições; nos termos do Art. 15, § 4o da Lei nº. 8.666/93 e Art. 15 do Decreto nº. 

4.601/2021. 
3.3 - A presente Ata só terá eficácia depois da publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios - 

AMM. 
 

4 - DA CONTRATAÇÃO. 
4.1 - Para fornecimento do produto registrado nesta Ata, cada órgão contratante (órgão gerenciador, órgão 

participante e órgãos extraordinários) deverá emitir sua nota de empenho e providenciar a assinatura do 

respectivo contrato administrativo. 
4.2 - Apenas serão emitidas notas de empenho, nos termos do subitem anterior, quando da efetiva 

disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos dela decorrentes. 
4.3 - Os órgãos não participantes da presente ata de registro de preços, quando dela desejarem fazer 

uso, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador - (OG), para que ele indique os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
máximos registrados. 

4.3.1 - No caso específico dos órgãos não participantes, caberá ao fornecedor registrado optar pela 
aceitação ou não da contratação, desde que esta não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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5 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
5.1 - Os órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro de Preços (órgão gerenciador, órgão participante 

e órgãos extraordinários) obrigam-se a: 

a) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser solicitados pelos 
empregados da EMPRESA REGISTRADA; 

b) aceitar preposto da EMPRESA REGISTRADA para representá-la sempre que for necessário; 
c) indicar seu próprio gestor de contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/93, 

compete: 
c.1) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de 

obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, 

posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
c.2) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos 

seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual 
desvantagem, quanto à sua utilização; 

c.3) zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, por ele, das 

obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, para que sejam tomadas 

providências de acordo com o subitem 9.2.2 desta Ata; 
c.4) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 

condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, 
as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 

prestação de serviços; 

a) comunicar, oficialmente, à EMPRESA REGISTRADA, quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza 
grave; 

b) atestar, no verso das notas fiscais/faturas apresentadas pela EMPRESA REGISTRADA, por meio do fiscal 
designado, o efetivo fornecimento dos produtos; 

c) encaminhar a nota fiscal/fatura, após seu devido ateste, ao setor competente, para contabilização e 

liberação do pagamento. 
5.2 - Caberá ao órgão gerenciador, além do disposto no subitem 5.1 desta Ata, a prática de todos os atos de 

controle e administração do SRP; 
5.3 - Não obstante a EMPRESA REGISTRADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 

serviços especificados, os órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro de Preços reservam-se o direito 
de exercer a mais ampla e completa fiscalização. 

5.4 - A EMPRESA REGISTRADA obriga-se, além do disposto no Edital e seus anexos, a: 

a) efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta vencedora, bem 
como do Edital e seus Anexos; 

b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos que fizerem uso desta Ata de Registro 
de Preços, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 

fornecimento; 

c) comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelos órgãos que fizerem uso da presente Ata de 
Registro de Preços qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 

necessário; 
d) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos 

contratados; 

e) não comprometer o fornecimento do órgão gerenciador e do órgão participante, caso venha a fornecer 
para órgão extraordinário (carona); 

 
6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO PAGAMENTO. 

6.1 – É dispensada a indicação de dotação orçamentária, em conformidade com o Decreto Municipal nº. 
4.601/2021. 

6.2 - Os pagamentos referentes aos fornecimentos do objeto desta licitação serão efetuados, em moeda 

nacional, por emissão de ordens bancárias, e ocorrerão em até 30 (trinta) dias úteis contados da aceitação 
das faturas e de comprovações pelos Fiscais dos Contratos, sendo observado antes de cada pagamento: 
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I - Ateste das notas fiscais pelos servidores designados como Fiscais dos Contratos, os quais ficarão 

responsáveis pela fiscalização dos fornecimento, confirmando se a aquisição atendeu as cláusulas 
estabelecidas neste Edital. Os fiscais dos contratos deverão observar o disposto no Edital, no que se refere ao 

cálculo do preço devido.  

II - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela própria empresa prestadora dos serviços objeto deste Edital, e 
deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ apresentado nos Documentos de Habilitação 

e na Proposta Comercial, não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais 
ou da matriz. 

III - Comprovação da manutenção das condições iniciais de contratação, quanto à situação de regularidade 
fiscal e trabalhista da licitante, sob pena de rescisão do Contrato. 

 

7 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 
7.1 - Dentro do prazo de vigência da presente ata, o fornecedor está obrigado a entregar o objeto licitado, no 

local indicado em sua Proposta Comercial (no campo ‘endereço’), os produtos registrados, imediatamente após 
o recebimento da Autorização de Fornecimento. 

 

8 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
8.1 - O registro de preços poderá ser cancelado pelo Órgão Gerenciador (OG) nas seguintes hipóteses: 

8.1.1 - quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
8.1.2 - quando o fornecedor não aceitar a respectiva nota de empenho no prazo de 03 (três) dias 

úteis, sem justificativa aceitável; 
8.1.3 - quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

8.1.4 - quando o fornecedor se recusar a assinar o respectivo contrato administrativo no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sem justificativa aceitável; 

8.1.5 - por razões de interesse público, devidamente justificado; 
8.1.6 - quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior. 
8.2 - A comunicação do cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos casos previstos no subitem 8.1, será 

formalizada em processo próprio e feita por correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação 
no DOM, considerando-se, para todos os efeitos, cancelada a Ata de Registro de Preços. 

 

9. PENALIDADES. 
9.1 - Por retardar a execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, por falhar ou fraudar a execução do 

presente instrumento, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovada, a empresa 
REGISTRADA sujeitar-se-á à aplicação das penalidades previstas na Cláusula Décima da Minuta de Contrato. 

9.2 - A aplicação de penalidades relativas ao desatendimento às cláusulas desta Ata e dos Contratos que 

advierem dela obedecerão ao seguinte: 
9.2.1 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com o órgão gerenciador, 

todo o procedimento relativo à apuração de responsabilidade será realizado por esse órgão; 
9.2.2 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com órgão participante ou 

órgão extraordinário, o procedimento relativo à apuração de responsabilidade será realizado desta forma: 

a) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável pela abertura do processo para apuração 
da responsabilidade da empresa, devendo instruí-lo com os seguintes documentos: 

a.1) relatório da fiscalização do contrato sobre o fato que deve gerar a aplicação de penalidade; 
a.2) demais documentos necessários para comprovar a falta cometida pela empresa;  

a.3) notificação, de intenção de penalidade, comprovadamente enviada à empresa; 
b) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável, ainda, pelo gerenciamento do prazo 

para interposição de defesa prévia; 
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c) Depois de decorrido o prazo da defesa prévia, o processo deve ser encaminhado ao órgão gerenciador, 

devidamente instruído com a defesa apresentada pela empresa, para decisão acerca da aplicação da 
penalidade e demais providências cabíveis; 

9.3 - As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, sendo que a aplicação de multa não impede que seja rescindido unilateralmente o contrato ou 
que venham a ser aplicadas, cumulativamente, as demais penalidades previstas. 

 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

10.1 - Esta Ata de Registro de Preços é regida pelas disposições do Decreto Municipal nº. 4.601/2021, Lei nº. 
10.520/2002, Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; aplicando-se ainda as disposições citadas aos casos omissos 

que possam ocorrer; 

10.2 - Fazem parte desta Ata de Registro de Preços, independente de sua transcrição, o Edital de Licitação do 
Pregão para Registro de Preços nº. 028/2021 e seus anexos, a Proposta Comercial da EMPRESA REGISTRADA 

e demais elementos constantes do processo nº. 0311/2021. 
10.3 - Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, prevalecerão 

as disposições do primeiro. 

 
11. FORO. 

11.1 - As questões decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão dirimidas na esfera judicial pela Comarca de Barra do Garças. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, que, depois de lidas, serão assinadas pelos representantes das partes, 

ÓRGÃO GERENCIADOR (OG) e EMPRESA REGISTRADA, e pelas testemunhas abaixo relacionadas. 
Barra do Garças - MT, ___ de ________________ de 2021. 

 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA:  MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS 

      Prefeito Municipal 
 

 FORNECEDOR REGISTRADO:   
      Proprietária 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO IV 

TERMO DE CONTRATO 
 
 
 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS E A EMPRESA .............................................................   
 
 
A MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS - MT, com sede no(a) ....................................................., 
na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 
portador da Cédula de Identidade nº e inscrito no CPFMT sob nº ............................, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de .........................., com 
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

   
LOTE ITEM OBJETO/DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID 

MEDIDA 
QT. 

LEITOS 
QT. 

DIÁRIAS 
(12 

MESES) 
 

VALOR 
DIÁRIA/ 

LEITO 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL 
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01 

01 Gerenciamento e operacionalização de Leitos 
de Terapia Intensiva Adulto Covid 
Serviço de gerenciamento técnico, 
administrativo, fornecimento de recursos 
humanos, materiais, medicamentos e insumos 
farmacêuticos, alimentação do sistema de 
informação e insumos para o funcionamento 
de 09 (nove) leitos em Unidade de Terapia 
Intensiva (UTI) tipo ADULTO 24 horas por dia, 
todos os dias da semana (inclusos sábados, 
domingos e feriados) por leito, deverá atender 
a legislação dos requisitos para o 
funcionamento da UTI previstos no RDC7 de 
24.02.2010 dá outras providências 
 

 
Diária/Leito 

09 3.285 R$2.771,17 R$9.103.293,45 

02 Gerenciamento e operacionalização de Leitos 
de Terapia Intensiva, Serviço de 
gerenciamento técnico, administrativo, 
fornecimento de recursos humanos, materiais, 
medicamentos e insumos farmacêuticos, 
alimentação do sistema de informação e 
insumos para o funcionamento de 10 (dez) 
leitos em Unidade de Terapia Intensiva (UTI) 
tipo ADULTO 24 horas por dia, todos os dias 
da semana (inclusos sábados, domingos e 
feriados) por leito, deverá atender a legislação 
dos requisitos para o funcionamento da UTI 
previstos no RDC7 de 24.02.2010 dá outras 
providências 

 

 
Diária/Leito 

10 3.650 R$2.660,70 R$9.711.555,00 

 PREÇO TOTAL ESTIMADO POR 12 MESES (1 ANO): R$ 18.814.848,45 (dezoito milhões oitocentos e 

quatorze mil oitocentos e quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos). 

    
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima refere-se à disponibilização dos serviços. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, para o exercício de 20...., na 
classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste 
em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste 
Contrato.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA  prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término 
da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

7.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária.  

7.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento).  

7.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

7.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

7.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

7.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  

7.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato; 

7.4.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
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7.4.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 

7.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

7.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

7.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

7.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

7.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.  

7.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 

7.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

7.12 Será considerada extinta a garantia:  

7.12.1  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato;  

7.12.2  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração 
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da 
comunicação. 

7.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

7.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste contrato. 

7.15 A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa 
pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não 
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será 
utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias 
e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria. 

7.16 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: 

(1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou 

(2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 
serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são 
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da 
autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à 
prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato 
por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso 
IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).  

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA 
das verbas rescisórias . 

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá: 

11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para 
reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; 
e  

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
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11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato. 

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

11.9.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais 
créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 
estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor. 

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 
. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
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15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
órgão oficial de imprensa do MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, no prazo previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  É eleito o Foro da COMARCA DE BARRA DO GARÇAS para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 
testemunhas.  

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 


